
ESIADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL

ACÂMARA MtitüCtPAL DE PRXSIDENTE nm»fCl,nO, por meio da Comissão permanente de
Licitaçâo-CPl toma público, para conhecimento dos interessados, que fará Íeâlizar, na forma pela Lei Federal
no 8666/93, e suâs posteriores âlterações, aftavés da Comissão permanente de Licitação/Cpa, designada pela
portaria r" 005lCM/G^B/PRES/201 5 de U0 de .Janciro de 2Í) t5na modalidade CONVITE, do Tlpo:.VeNOn
PREÇO" no valor unitário, cujâ data para recebimento e abeÍura dos envelopes se dará impréterivelmente
no dia 19 dê Outubro d{j 2015, às 09h00Nin horas, na sala de reuniões da CpL, sito â Av.,/Ruâ padrc
,Adolfo I' 2.590. Ccnrn), no Prédio da Câmara Municipal de presidente Médici, Estâdo de Rondônia. em Ato
Público.
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- (TERMO

8.666/93 e suas

l l. A aquisição de Marerial Permânente para s Câmârâ Municipal de presidente Médici/RO,
cotrforme especilicação âbaixol

0l- COMPUTADOR: Processâdor similar ou equivâlente ao Intei Core i5, com velocidade minima de
3.0GHZ(clockextemo);Memória4GBDDR3.Discorígido(HD);DiscoRigido(HD)500cBsatã
?,200 RPM. Placa de vídeo integrada Gigabit Ethernet (10/100//1000 mbps); 06 porras USB 04
traseiras e duâs frontais; mouse óptico com scÍoll USB; leclado ABNTN2 USB; monitor LCD/LED
18,5 Widescreen. Garantia de um ano. Licença Opcraciooal do sistema Windows 7 Professional PT-BR
ou Wirdows 8.1 PT-BR, ou outra versão do Windorvs) com direito dowgrade para Windows 7
pro.(Necessário selo de Autenticidâde).

0l- Fogão 05 bocas com mesa em inox, porta do fomo em vidro com grades da mesa duplas.
Válvula de segurança. Pés altos e acendimento automático.

o2-Armário aéreo com tÍês poíâs em aço.

0l-Ar condicionado 24 Btus.

Rua. PadreAdolfo n' 2.590 - Centro PÍesidente Médici - Ro Cep. 76916-000

Telefone (0xx69) 471-2405 Fax(0xx69) 471-2819

CÂMARA MUNICIPATDE PRESIDENTE MÉDICI - Ro.

Anexo I
INSTRUMf, NTO CONVOCATóRJO

;ry".,8i:i!l
CoNVITE \',. 008/( Pl.tr20r 5
PROCESSOADMINISTRÀTM \'. 085/( \l/p\1.r21)15

PRIAMI'ULO

Este Convite contém os seguürtes Arexos:

Faz pane integrante deste edital os respectivos anexos:
ANEXO I CONVITE/DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO; ANEXO II
REFERENCIA/PROJETO BASICO e ANExO - ttl (MODELO DE CARTA pROPOSTA).

1.J- A preserte lisitação seÍâ processada e julgada em conformidade com a Lei Federal no
posteriores alterações

01 - DO OBJETO (âÍ.40, inciso I).
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CÂMARA MUNIcIPALDE PRESIDENTE MÉDICI - Ro.

,+,1, O editâl e seus ane\os encontram-se disponívejs para conhecimento dos interessados,
Presidente Médici, no endereço eletrônico w\r§.camaramedici.ro.eo\.br ou na sâ!a da CpL, de

0l - HD EXTERNO: Conexões USB 3.0, Capacidade de armâzenamento lTB, Velocidade de
Transferência de Dados USB 3.0, Requisjlos do Sistema operacional W;Ídows g, Windows 7,
Windows Vista, Windows XP Sp3 (32 birs e 64 birs), Conteúdo da Embalagem Disco rígido portátil
Seagâte, Expansion, Cabo USB 3.0, Guia de início rápido, Dimensões apro;imadas do p;oduio (cm)

AxLxP12,2x8,l x l,5cm, Peso aproximado do produto (kg), Carantia do Fornecedor

4".1, ?

2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

2.1. Formalizadâ e autorizada atraves do processo Adminisúativo nô 08s/cM/1,Nr201s. de âcordo com âLei
Federal n'8.666/93, e suas alterâçôes, bem como pela Lei 4.680165

3. DA VERBA DÀ CONTRT{TAÇÃO E DÁ REMI]NERÂÇÃO
o_s recursos necessários são provenientes de recursos consignados no orçamento do poder Legislativo
Mu-nicipal, para o ano d€ 2015. A despesa correrá por conta da seguinte progr;maçAo:
FONTÊ DE RECURSOS: Próprio

O],OI 03I OOO1 2OOI MANUT, DAS ATIVIDES DO PODSR LEGISLATIVA,
Elemento Despesa 4.4.90.52.00 - Equip. e Mat. permanente,

Fichâ 007

3.1. A verba a ser despendida para aquisição do materiâl e equipamentos já em firncionâmento objeto desta
licitação serão de R$ 9.000,00(Nove Mil Reâis).

3-2.O valor pertinente ao efetivo material e serviços previstos será orçado pelâ CONTRATANTE junto âos
FORNECEDORES e os custos dos respectivos produtos e servjços deverâo ser submetidos, previ;mente, à
apÍeciação e aprovação da CâmaÍâ Municipal.

3. DA RETIRADA DO ÀTO CON'VOCATÓRIO

no site de
Segunda à

sexta-feira. no horário das 07h30min às l3h30min
4.2. Do Supone Legal: A presente licitaçâo e â contrâração dela decorrente serão
da Lei Federal n'8.666, de 2l dejunho de 1993, e suas alteraçôes.

regidas pelas disposições

5. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
A presente licitação tem por objelo a Aquisição de equipamentos permanente para a Câmara Municipal de
Presidente Médici, compreendendo os serviços de instalação e montagem dos equipamentos com emprego de
mâterial.

6. DAENTREGA DOS ENVELOPES f DO RECEBIMENTO

6.T. DO CREDENCIAMENTO

O representante legal da Licitânte, quando presente nâ sessão de abenura, deverá estar munido dos seguintes
documentos:

Rua. PadreAdolfo no 2.590 Centro- Presidente Médici- RO Cep. 76916-000
Telefone (0xx69) 471-2405 Fax (0xx69),{71-2819
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6.1.1. Cédula de identidade acompânhada de documento que comprove a condição de integrante dâ
constituição social;

6.1.2. Quando procurador, da cédula de identidade e procuração lavrada em cartório ou particular com firma
reconhecidâ em caíório, ou da cédula de identidade acompanhada de termo de credenciamento com firma
reconhecida em cartório;

6.1.3. Os documentos para cÍedenciâmento deverão ser apresentados no início da sessão de abertura, forâ dos
envelopes;

6.1.4. Os envelopes propostas deverão indicar extemamente a CARTÀ CONVITE a que se referem, devendo
ser entregues alé â datâ e horário estipulados para encerrâmento, na sala da Comissão Permanente de
Licirâções.

6.2. DA FORMA Dtr APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
As propostas e documentos deverão ser âpresentados em 02 (dois) envelopes fechados e lacrados de forma
indevassável, denominados 0l (documentação) e 02 ( propostâ ), o qual conterá no averso, contendo
restÉctivamente as seguinte descrição: Endsreçar à Comissão Permanente de Licitação - Câmâra Mun. de
Presidente Médici-RO.; ApÍesentâr Carimbo de ldentificação dâ Empresa,/CNpJ; Número do processo
Licilatório; Número do Convite Licitatório, dia e a horâ de sua realização e denominar o devido envelope de
Habilitaçáo e ou Proposta.

6.2.1- Para habilitaçâo ( envelope no 0l - Documentâção) nâ presenle Iicitação exigir-se-á dos interessâdos.
o cumprimento e o atendimento na íntegra e totalidade do presente edital em todas as suas exiBéncias e
condiçôes. bem como â documentaçào relâli\a a:

s) Documento Hábil, credenciaDdo o representânte legal da licitante, se presente, munido de cópias
autenlicada do RG e CPF. ou original e Íotocopia:

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado, em se trâtando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus
admiristoadoresr

c) No caso de apresentâção do ConÍato Social, este deverá vir acompanhâdo da última alterâçâo contratual.

d) Prova de reSularidâde para com â FAZINDÀ ESTADUAL, RXCEITA FEDERAL, DIVIDA ATIVA
DA UNúO E RECEITA MUNICIPÀL, sede da pessoa jurídica.

e) CertiÍicado de Regularidade ds Situação - CRS relativo ao FGTS nos termos do inciso Mo aÍigo 29 da
Lein" E.666/93.Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoaljurídica (CNPJ).

f) Certidào Negativa de Débito CND relativo a Seguridade Social - INSS e Trabalhista, de acordo com o

inciso IV do artigo 29 da Lei n" 8.666/93.

6.2.2'A documentação deverá ser âpresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada por

câíório competente ou por servidor da Administração. AÍ. 32 Lei Federal 6.666/93 e suas Íespeclivas

alterações.

Rua. PâdÍeAdolfo n" 1.590 Ceniro - Presidente Módici- RO Cep. 76916-000
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6.2 J- Invelope n'02 íProposta de precos) de\erá ser preenchidâs darilografada ou rmpressâ por processoeletronico e ou escrira mânualmente de forma legrrel sem emendâs. r."rri"" 
", àro.f,"f,*, devidamentedatada e assinada pelo representante legal do ljcitânte. bem como:

a) A-proposta olertada deverá ser riquidada, de\endo esrâr inürurdo lodos os imposros, taxas, rretes, custos equarsquer outra5 de)pesas inerenles ao material de con§umo em questào

b) Nào considerâdâ quâlquer oferta de vantagens não prevista neste Convite, nem descontos ou vantagens,bâseadas nas ofenas dos demais licitanres:

c) Prazo de validade da proposlâ ,ào poderá ser inferior a de 30 (trintâ) dias, contâdos a paÍir da dâta de suaabenura. Fsse prazo ficara su.pcn50 peld inrerpo.içào dÉ recrrrjos.

!:l;i ,r"0".. âs folhas que compôem a propostas deverão ser apresenradas em original, rubricadâs eassrnadas peto re5ponsavel da empresâ liciknle e membro. da Comisjá" d; ai;i;ç;;

7. DO JULGAMf,NTO

7 I No-dia. hora e local d€signâdos nesle Conlite, na presençâ dos interessados, â Comissão permanente deLrcrração receberá dos ricjtantes. os enveropes de ueait-lrrriÃo e rnopõiiilaliiau..nt. rr.ruao.
7-2 Abenos os en-relopes HABILIfAÇÀO os mesmos serâo analisados, inabilitando-se aqueles que nãoatenderem as exigénciâs deste Con\ ite.

73 Ocorrendo inabilitação de qualquer licitante, aguardar-se_á o pmzo de recüso, salvo se houver manifestaçãoexpressadequeolicitantedesistederecorrer.fato-quedeveráserconsignaa""rlá.'"

7.4 Ato continuo, ou, a critério da Comissão permanente de Licitâção. âbrir-se_ão os envelopes

:":"):.J,r]g^1T-Tl:- i1s-ll:poÍas, a Comissão de Liciraçâo adotaÍá como critério de jutsamenro paraconsroemr vencedora do certaÍne. a empre\a que apresenlar o ,.Menor pr€ço por Item,,.

7.6 
-Uma 

yez abeÍas as propostas, não seÍão admitidas desistências, cancelamentos, oÍêrtas de redução,retificagões de descontos, adendos sobre seu conteudo ou sobre os do"ur"no" 
"^ ge.al, ou aheraçoes nas

::j:l::: :::55!1: :atvo 
nâ h'póres€ de erro de cátcuto. q*noo ni,iau..n,. L iãenciado peros proprios

eremenlos. alleraçÕes essas que serào avaliadas pela ( omi.)ào,

8.0. DA EXXCUÇÀO: ENTREGA DOS PRODUTOS:

8.1- O prâzo de execução coÍcernente a entrega dos produtos será a
fomecimento, através de nota de empenho, asainâturâ de conÍrato. o
corrente, (2015).

pârtir da dâu da âutorizâção para
qual aindâ não ultrapassara o ano

8.2 - Havendo o interesse das paÍes, poderá hâver prorrogâção do pra?o pâra a disposição dos mate.iais
adquiridos, para o periodo que a proponente dê ciente na emissão da Nota àe Empenlo, á qual indicará os
recusos orçamentários do ano em cuÍso, o periodo e ainda o valor atualizado pelo ICpM anuàI."nt", o, po.
qualquer ouho indicador substituto, com o Aí. 1. e 2ô da lei 8.666/93, atualizadas pelas Leis g.gEi/g4 e

Rua. PadreAdolfo n' 2.590-Centro- presidente Médici - RO Cep. ?6916-000
Telefone (0xx69) 47 I -2405 Fax ( 0xx69) 47 I -26 1 9
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9.648/98. O período de execugão e fomecimento dos materiais nào porão exceder o prazo de 48 (quarenta e
oito) meses de acordo com o An. 57. Incisos ll e IV da lei Federal 8.666/91, âtualizadas pelas Leis 8.883/94
e 9.648/98.

9.0 . DOPAGAMENTO

9.1 - O pagamento referente ao fornecimento do material objeto destâ licitrção, será efetuâdo mediante
envio da nota fiscaljuntamente com as requisições emitidas pam abastecimento devidamente assinadas pelo
responsáveljunto ao óÍgão contratante e ou outro devidamente qualificado, que emitira em até 05 (cinco)
dias da solicitação do pagamento a certificação a autorizaçâo do mesmo;

9.2 - O ressarcimento financeiro decoÍente de eventuais atrasos de pagamento, aptos a vigênciâ da validade
da propostâ, será acumulado do dia subsequente ao vencimento da fatura, até a data do referido pagamento, â
aplicação de juros de moratórias de I % ( um por cento) ao mês, sobre â pârcela em âtmso "pro-rata d ies".

1.0 - Dos RocuRsos
l0.l - Dos Atos da Comissâo permanente de Licitação ou da Autoridade competente, cabem recursos nos
termos do aÍtigo 109, da Lei 8.666193.

10.2 O recuÍso previsto nas alineas "a" e "b" do Inciso do artigo 109 da Lei 8.666/93 terá efeito
suspensivo,

10.3 - Interpostos os rccuIsos será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de

02 (dois) dias úteis.

1I.O _ DAS Pf, NALIDADES (LICITÁNTE/CONTRATÁDA)

ll.l - Nos termos do parágrafo 2o do artigo 64 da lei federal E.666/93, podeú a Câmara Municipal de

Presidente Médici, quando o convocado não aceitâr ou nâo assinar o contrato. no prazo e condições

estâbelecidas. convocar os licitantes remânescentes, na ordem de classificação, para fazêlo em iSual pÍazo e

nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação

indep€ndentemente da âplicação da multa de l07o (dez poÍ cento) sobre o valor global da propostâ

apresentadâ e das demais combinações previstâs na Lei Federal 8.666/93.

11.2 - S€m prejuizo de outÍas sanções estabelecidas na lei federâl 8.666193, a Contratada ficará sujeita às

seguintes penalidades;

11.2.1 - Pelo atraso nâ execuçâo do contrato:
â) Mu!|a moratôria de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) poÍ dia de atraso, que incidirá sobre o

valor da obrigação em atraso, até o limite máximo de I0% (dez por cento);

I1.2.2 - Pela itrexecução total oü pârciâl do contrâto:
a) Multa de l0% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato não cumprido'

11.2.3 - Poderá sofrer ainda:

R,ra. P^d.eAd.lf" ,,' 2-590 C"ntto - Presidente Médici- RO Cep 769l6-000
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a) Advertência;

b) suspensão tempoftiria de panicipação em licitaçáo e impedimento de contratâr com a câmarâ Municipal,
por um prazo não superior a dois anos;

c) Declaração de inidoneidâde para ricitar ou contratar com a adminisração púbrica enquanto perdurarem os

Tll:-t -d:,"Tll"l,* 
da puniçào ou. \ejâ, até que seja promovida a ieabilitaçao perante auroridade que

aplcou â penattdade. que seÍá concedida sempre que o contratado ressaÍcir â Administrâção os prejuiios
causados após decorridos o prazo da sanção aplicada;

I 1.3 _ A contratada deverá assinar o contrato, cujas cláusuras acham-se definidas na minutâ contratual anexa
ao presente edital, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data de convocação para assinatura;

I 1.4 - O valor da multâ aplicada será descontado Do pagamento e, quando for o câso, cobradojudicialmente;

I2.O - DO CONTRATO:

l2.l - A âdministraçâo Pública Municipat. em obcenáncia ao an.62 da Lei
alleraçôes. poderá na modaltdâde de licitaçào -Con! ile", usar-se facullzltr\ amente
podendo substituí-lo por outros Instrumentos hábeis. lais comol

a) CaÍa-Contrato;

b) Notâ de Empenho de Despesa;

c) Autoízação de Compra;

d) Ordem de execuçâo de Serviços:

e) Outros (§ 2.') da aft. 62 do Estaruto Licitatório.

I3.O - DAS DISPOSICÔtrS GERAIS

l3.l - A critério da Câmara Municipal, e mediante despacho fundamentado da autoridade competente, a
presente licitação poderá ser transferida, revogada no todo ou em parte, anulada poÍ ilegalidade, sofrer o seu
objeto acréscimo ou supressão (na forma do ârtigo 65 da Lei 8.666193) e, ainda anulação, sem que, por
qualquer desses motivos possam os Iisitantes reclamar direitos ou exigir indenizações.

13.2 - Independente de declâração expressa. a sinrples participação nesta licitâçâo, implica em âceitação
plena das condigões estipuladas no presenle Convite, benl como submissão total às prescrições legais
vigentes.

13.3 - E facultada à Comissão Permânente de Licilâção ou autoridade supeÍior, em qualquer das fases desta
licitaçâo, promover diligências destinadas â esclarecer ou completar a instrugâo de assunto relacionâdo âo
pÍesente convite.

13.4 - A Comissão de Licitaçào procederá a verificação das propostas com os requishos do Convite e,

prolrovendo a desclassificação das propostas que âpresentarem valores Globais superiores âo limite
estabelecido na Carta Proposta Padrão, (Anexo ll).

Rua. PadreAdolfo n' 2.590 CentÍo- Presidente Médici-Ro Cep. 76916-000
Telefone (0xx69) '171-240 5 Fâx (0xx69) 471-2819

Federal 8.666/93 e suas
o lnstrumento Contratual.
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13,5 . o não cumprimento total das especificações técnicas dos Sub-itens 4' l do edital, não serão motivos de

desclassificação áur "-p.."* licitanies e sim a formâ de possibilitar mclhoÍes condições aos trâbalhos

licitâtóriôs.

1J2.6 - Em caso de empate, prcceder_se-á ato de sorteio, conforme o disposto no parágrafo 2o do AÍigo 3"

da Lei Federal n" 8.666/93 c/c Artigo 45, parágrafo 2o do referido diPlomâ legal, á ser realizado pela

Comissão de Licitação.

13.7 - As dúvidas relativas ao disposto Convite, deverão ser formuladas por escrito e endereçadas á

comissão de Licitagão, devendo ser pÍotocolado o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para a

abertura dos envelopes.

13.E _ A Comissão de Licitação poderá em despacho fundamentado, desclassificar sem prejuizo de outras

sânçÕes cabiveis, licitantes sobre as quais noticias de fatos ou circunstâncias prejudiciais ao Processo,

anterior ou posterior ao julgameDto.

13.9-AsomissõesporventulaexislentesnesteConviteserãosanadaspelâComissãodeLicitação,
observâdâs as disposigôes legais e regulamentares pertinentes

13.10 - As decisôes emanadâs da comissão Permanente de Licitação serão consideradâs definitivas após,

homologadas pela autoridade competente destâ Câmara Municipal.

13.11 - Quaisquer infoÍmações poderão ser obtidas de segunda a sexta-Feirâ no horiírio dâs: 07:00 ás 1l:00

horas na sala ie reuniões da CPL. localizado no Predio da Câmara Municipal de Pre<idênrê Médici_Ro" à

Rua. Padre Adolfo n'2590, Bairro - Centro ou pelo telefone 471-2405 e ou 471-2E l9 (fax)'

11.12 - A cidâde de Presidenre Médici-Ro., será conslderadâ domicilio desta li§itação e forc competente

para dirimir quaisqueÍ dúvidas Íeferentes â/icitação e pÍpcedimentos dela resulÍantes.

PÍesidente Médici-RO. 07 dc outubro de 2015.

\
Presid€nte dr C.P.L
Flavio Plinio da Silva

PORTAzuA OO5/CM/GAB/PRES/20 I 5

fu. PadreMotfo n" ,5r0 = o - Presidente Médici - Ro CeP. 76916-000

Telefone (0xx69) 471-2405 Fax (0xx69) 471-2819
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